INDICAÇÃO Nº 
1409
, DE  2004 

Considerando a Portaria CAT-20, de 31-3-2004, baixada pela Coordenadoria da Administração Tributária do Estado de São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, de 1º de abril de 2004, que extingue Postos Fiscais e divulga a nova jurisdição dos Municípios para fins de cumprimento de obrigações fiscais pelos contribuintes do ICMS, e que extinguiu o Posto Fiscal localizado no Município de Itatiba;





Considerando que explicação alguma tenha sido dada para tal ato, nem mesmo para os funcionários que trabalhavam no extinto posto, que foram pegos de surpresa com a edição da medida;





Considerando que o Município de Itatiba, em época recente, ainda podia contar com postos de atendimento de vários órgãos públicos, cujos serviços eram de grande préstimo para os munícipes itatibenses. Postos estes que, com o passar dos anos foram sendo desativados, como o posto da Receita Federal, o da Companhia Telefônica, o da Companhia de luz, e agora o Posto Fiscal, fazendo com que, atualmente, a citada cidade dependa de outras no que diz respeito aos serviços de tais setores;





Considerando os sérios transtornos impingidos aos cidadãos do Município de Itatiba em decorrência dessa decisão, já que serviços como a homologação de abertura e encerramento de firmas, alteração de cadastros, cálculo e emissão de boletos para o pagamento do IPVA, obtenção de autorização para a emissão de notas fiscais, etc, terão de ser realizados na cidade de Jundiaí, o que, em análise resumida, resulta em ônus financeiro e temporal;





Considerando ainda que o Município de  Itatiba passou por grande processo de desenvolvimento, e que sua população precisa cada vez mais dos serviços dos órgãos públicos;

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a reabertura do Posto Fiscal localizado no Município de Itatiba. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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